
COMISSÃO DE JUSTIÇA, REDAÇÃO, DEFESA DO MEIO AMBIENTE E DO CONSUMIDOR.

COMUNICAÇÃO INTERNA CJR N° 19/2025

Casa do Poder Legislativo, 24 de junho de 2025.

DE: CJR

PARA: Presidente da Câmara Municipal
SENHOR PRESIDENTE

Atendendo ao deliberado na 21ª sessão da Comissão de Justiça, Redação, Defesa do Meio Ambiente e do Consumidor (CJR), realizada na presente data, solicitamos a V. Exa. a prorrogação do prazo de parecer da referida comissão legislativa, até o dia 8/7/2025, para melhores estudos, à seguinte matéria:

· PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 12/2025, de autoria do prefeito Edmir Chedid, que Autoriza o Poder Executivo a doar área pertencente ao Patrimônio Municipal ao SENAC - Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial.
Agradecendo pela atenção, subscrevemo-nos. 

JOTA MALON

Presidente da CJR




DEFERIDO





Em 24/6/2025











SEBASTIÃO GARCIA AMARAL


Presidente da Câmara
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